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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 32/2019

Recomenda ao Governo que conclua rapidamente
o processo negocial da carreira

de técnico superior de diagnóstico e terapêutica

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que:

1 — Assuma uma posição de respeito e cooperação com as 
organizações representativas dos trabalhadores no processo 
negocial em curso, relativo à definição do regime remunera-
tório, avaliação de desempenho, transição para a nova carreira 
e a outras realidades carentes de regulamentação da carreira 
de técnico superior de diagnóstico e terapêutica.

2 — Honre os compromissos que assumiu no dia 24 de 
novembro de 2017, no protocolo negocial assinado entre o 
Ministério das Finanças, o Ministério da Saúde e os sindicatos.

3 — Conclua no mais curto prazo possível, o processo nego-
cial relativo à carreira de técnico superior de diagnóstico e tera-
pêutica, no qual deverão ser assegurados critérios de equidade 
relativamente às outras carreiras do Serviço Nacional de Saúde 
com idênticas exigências habilitacionais e responsabilidades.

Aprovada em 1 de fevereiro de 2019.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
112074008 

 FINANÇAS E TRABALHO, SOLIDARIEDADE
E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 71/2019
de 28 de fevereiro

Em cumprimento do desiderato do Orçamento do Estado 
para 2019, o XXI Governo Constitucional criou o complemento 
extraordinário para pensões de mínimos de invalidez e velhice 
do sistema de segurança social e do regime convergente, a 
atribuir a partir do dia 1 de janeiro de 2019, com o objetivo de 
harmonizar os valores que os beneficiários destas pensões rece-
bem com os valores que os pensionistas nas mesmas condições 
e que beneficiaram das atualizações extraordinárias recebem.

A presente portaria fixa, assim, os valores do comple-
mento extraordinário para pensões de mínimos de inva-
lidez e velhice do sistema de segurança social, incluindo 
as pensões do regime especial das atividades agrícolas, 
do regime não contributivo e regimes equiparados e dos 
regimes transitórios dos trabalhadores agrícolas, bem como 
as pensões de mínimos de aposentação, reforma e sobre-
vivência do regime de proteção social convergente, nos 
termos do Decreto -Lei n.º 118/2018, de 27 de dezembro.

Assim:
Nos termos do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto -Lei 

n.º 118/2018, de 27 de dezembro, manda o Governo, pe-
los Ministros das Finanças e do Trabalho, Solidariedade 
e Segurança Social, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria fixa os valores do complemento ex-
traordinário para pensões de mínimos de invalidez e velhice 

do sistema de segurança social, incluindo as pensões do 
regime especial das atividades agrícolas, do regime não 
contributivo e regimes equiparados e dos regimes transi-
tórios dos trabalhadores agrícolas, bem como as pensões 
de mínimos de aposentação, reforma e sobrevivência do 
regime social convergente instituído pelo Decreto -Lei 
n.º 118/2018, de 27 de dezembro.

Artigo 2.º

Valores do complemento extraordinário para pensões
de mínimos de invalidez

e de velhice iniciadas a partir de 1 de janeiro de 2019

1 — O complemento extraordinário para pensões de 
mínimos a atribuir aos pensionistas do regime geral de 
segurança social tem os seguintes valores:

a) 7,61 euros, para os pensionistas que recebam valor mí-
nimo de pensão correspondente a carreira contributiva inferior 
a 15 anos civis relevantes para taxa de formação da pensão;

b) 19,11euros, para os pensionistas que recebam valor 
mínimo de pensão correspondente a carreira contributiva 
entre 15 e 20 anos civis relevantes para taxa de formação 
da pensão;

c) 17,99 euros, para os pensionistas que recebam valor 
mínimo de pensão correspondente a carreira contributiva entre 
21 e 30 anos civis relevantes para taxa de formação da pensão;

d) 14,99 euros, para os pensionistas que recebam valor mí-
nimo de pensão correspondente a carreira contributiva superior 
a 30 anos civis relevantes para taxa de formação da pensão;

2 — O complemento extraordinário para pensões de 
mínimos a atribuir aos pensionistas do regime especial 
das atividades agrícolas é de 8,43 euros.

3 — O complemento extraordinário para pensões de míni-
mos a atribuir aos pensionistas do regime não contributivo, dos 
regimes equiparados ao regime não contributivo e dos regi-
mes transitórios dos trabalhadores agrícolas é de 10,02 euros.

4 — O complemento extraordinário para pensões de 
mínimos a atribuir aos pensionistas do regime de proteção 
social convergente tem os seguintes valores:

a) 8,30 euros, para os pensionistas que recebam valor mínimo 
de pensão correspondente a tempo de serviço de 5 a 12 anos;

b) 7,90 euros, para os pensionistas que recebam valor 
mínimo de pensão correspondente a tempo de serviço mais 
de 12 até aos 18 anos;

c) 19,20 euros, para os pensionistas que recebam valor 
mínimo de pensão correspondente a tempo de serviço mais 
de 18 até aos 24 anos;

d) 17,91 euros, para os pensionistas que recebam valor 
mínimo de pensão correspondente a tempo de serviço mais 
de 24 até aos 30 anos;

e) 13,97 euros, para os pensionistas que recebam valor 
mínimo de pensão correspondente a tempo de serviço 
superior a 30 anos.

Artigo 3.º

Valores do complemento extraordinário para pensões
de mínimos de invalidez e de velhice

iniciadas entre 1 de janeiro e 31 de dezembro de 2018

1 — O complemento extraordinário para pensões de 
mínimos a atribuir aos pensionistas do regime geral de 
segurança social tem os seguintes valores:

a) 5,92 euros, para os pensionistas que recebam valor mí-
nimo de pensão correspondente a carreira contributiva inferior 
a 15 anos civis relevantes para taxa de formação da pensão;
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b) 13,63 euros, para os pensionistas que recebam valor 
mínimo de pensão correspondente a carreira contributiva 
entre 15 e 20 anos civis relevantes para taxa de formação 
da pensão;

c) 12,97 euros, para os pensionistas que recebam valor 
mínimo de pensão correspondente a carreira contributiva 
entre 21 e 30 anos civis relevantes para taxa de formação 
da pensão;

d) 11,22 euros, para os pensionistas que recebam valor 
mínimo de pensão correspondente a carreira contributiva 
superior a 30 anos civis relevantes para taxa de formação 
da pensão.

2 — O complemento extraordinário para pensões de 
mínimos a atribuir aos pensionistas do regime especial 
das atividades agrícolas é de 6,40 euros.

3 — O complemento extraordinário para pensões de 
mínimos a atribuir aos pensionistas do regime não contribu-
tivo, dos regimes equiparados ao regime não contributivo 
e dos regimes transitórios dos trabalhadores agrícolas é 
de 7,33 euros.

4 — O complemento extraordinário para pensões de 
mínimos a atribuir aos pensionistas do regime de proteção 
social convergente tem os seguintes valores:

a) 6,32 euros, para os pensionistas que recebam valor 
mínimo de pensão correspondente a tempo de serviço de 
5 a 12 anos;

b) 6,09 euros, para os pensionistas que recebam valor 
mínimo de pensão correspondente a tempo de serviço mais 
de 12 até aos 18 anos;

c) 13,68 euros, para os pensionistas que recebam valor 
mínimo de pensão correspondente a tempo de serviço mais 
de18 até aos 24 anos;

d) 12,93 euros, para os pensionistas que recebam valor 
mínimo de pensão correspondente a tempo de serviço mais 
de 24 até aos 30 anos;

e) 10,62 euros, para os pensionistas que recebam valor 
mínimo de pensão correspondente a tempo de serviço 
superior a 30 anos.

Artigo 4.º
Valores do complemento extraordinário para pensões

de mínimos de invalidez e de velhice
iniciadas entre 1 de janeiro e 31 de dezembro de 2017

1 — O complemento extraordinário para pensões de 
mínimos a atribuir aos pensionistas do regime geral de 
segurança social tem os seguintes valores:

a) 4,68 euros, para os pensionistas que recebam valor 
mínimo de pensão correspondente a carreira contributiva 
inferior a 15 anos civis relevantes para taxa de formação 
da pensão;

b) 8,62 euros, para os pensionistas que recebam valor 
mínimo de pensão correspondente a carreira contributiva 
entre 15 e 20 anos civis relevantes para taxa de formação 
da pensão;

c) 8,48 euros, para os pensionistas que recebam valor 
mínimo de pensão correspondente a carreira contributiva 
entre 21 e 30 anos civis relevantes para taxa de formação 
da pensão;

d) 8,10 euros, para os pensionistas que recebam valor mí-
nimo de pensão correspondente a carreira contributiva superior 
a 30 anos civis relevantes para taxa de formação da pensão;

2 — O complemento extraordinário para pensões de 
mínimos a atribuir aos pensionistas do regime especial 
das atividades agrícolas é de 4,79 euros.

3 — O complemento extraordinário para pensões de 
mínimos a atribuir aos pensionistas do regime não contribu-
tivo, dos regimes equiparados ao regime não contributivo 
e dos regimes transitórios dos trabalhadores agrícolas é 
de 4,99 euros.

4 — O complemento extraordinário para pensões de 
mínimos a atribuir aos pensionistas do regime de proteção 
social convergente tem os seguintes valores:

a) 4,77 euros, para os pensionistas que recebam valor 
mínimo de pensão correspondente a tempo de serviço de 
5 a 12 anos;

b) 4,72 euros, para os pensionistas que recebam valor 
mínimo de pensão correspondente a tempo de serviço mais 
de 12 até aos 18 anos;

c) 8,63 euros, para os pensionistas que recebam valor 
mínimo de pensão correspondente a tempo de serviço mais 
de 18 até aos 24 anos;

d) 8,47 euros, para os pensionistas que recebam valor 
mínimo de pensão correspondente a tempo de serviço mais 
de 24 até aos 30 anos;

e) 7,97 euros, para os pensionistas que recebam valor 
mínimo de pensão correspondente a tempo de serviço 
superior a 30 anos.

Artigo 5.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de ja-
neiro de 2019.

Em 25 de fevereiro de 2019.
O Ministro das Finanças, Mário José Gomes de Freitas 

Centeno. — O Ministro do Trabalho, Solidariedade e Se-
gurança Social, José António Fonseca Vieira da Silva.

112100438 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE
E SEGURANÇA SOCIAL

Aviso n.º 9/2019
Por ordem superior se torna público que foi assinado, 

por ocasião da visita oficial à Índia, do Sr. Ministro de 
Estado e dos Negócios Estrangeiros, o Acordo Adminis-
trativo relativo à aplicação da Convenção sobre Segu-
rança Social entre a República Portuguesa e a República 
da Índia, feito em Nova Deli, a 4 de março de 2013, em 
dois exemplares redigidos nas línguas portuguesa, hindu 
e inglesa, fazendo todos os textos igualmente fé e que se 
publicam em anexo.

Secretaria -Geral, 19 de fevereiro de 2019. — A Secretá-
ria -Geral, Maria João Paula Lourenço.

ACORDO ADMINISTRATIVO RELATIVO À APLICAÇÃO
 DA CONVENÇÃO SOBRE SEGURANÇA SOCIAL

ENTRE  A REPÚBLICA PORTUGUESA E A REPÚBLICA DA ÍNDIA

Para efeitos de aplicação da Convenção sobre Segurança 
Social entre a República Portuguesa e a República da Índia, 
assinada em Nova Deli, em 4 de março de 2013, a seguir 


